Prezado Associado

Nossas tentativas de resolver amigavelmente as pendências com a Bancoop foram infrutíferas. Chegamos até a  firmar um acordo, mas que infelizmente não foi cumprido por ela. Assim não nos restou alternativa senão ingressarmos com ação judicial.
A ação judicial é necessária, mas só ela não é suficiente para conseguirmos o término das obras pelo preço de custo o mais breve possível. Além dela é preciso haver união de todos os cooperativados em torno desse objetivo. Precisamos unficar nossos discursos e nossas ações. A diretoria da Bancoop faz isso muito bem e a muito tempo. Não é de hoje que eles descobriram o fato de que uma minoria organizada e unida consegue controlar e submeter uma maioria desorganizada. Basta um exemplo – A atual diretoria da Bancoop foi eleita com menos de 80 votos. Praticamente nada diante dos seus quase 15 000 cooperativados.
Mas somente ação judicial e união também não é suficiente. É preciso ter informação e conhecimento. E é por isso que estamos lhe enviando algumas informações que explicam o que está acontecendo com nossa cooperativa.

O QUE É COOPERATIVA? 
É uma sociedade de pessoas que unem esforços comuns para obter um objetivo também comum. Não é uma sociedade de capital cujo o objetivo é o lucro. É uma sociedade de pessoas cujo o objetivo, no nosso caso , é a construção de apartamentos em nosso próprio proveito. Acontece que estamos acostumados aos contratos de compra e venda onde existe, é evidente , um comprador e um vendedor que são figuras distintas entre sí. Por essa razão costumamos nos referir à Bancoop como se ela fosse a vendedora. Temos a impressão equivocada de que os cooperativados/ adquirentes são uma parte do contrato e a cooperativa outra parte. E isso não é verdade. A cooperativa é o conjunto de pessoas que à compõem.
QUAL FOI O CONTRATO QUE VOCÊ FIRMOU?
Você firmou um termo de adesão à cooperativa. Através dele você aderiu a um grupo de pessoas que se dispuseram a contribuir financeiramente para as despesas de construção de apartamentos, mais as despesas de custeio da cooperativa. As despesas, somente as despesas. Por essa razão que os apartamentos são construídos pelo preço de custo e com auto financiamento. A cooperativa não pode auferir lucro.

QUEM DIRIGE A COOPERATIVA?
A cooperativa é dirigida por uma diretoria eleita pelos cooperativados. Essa diretoria é responsável pela correta aplicação do dinheiro dos cooperativados na consecução do objetivo comum, e está obrigada a prestar contas de seus atos.
SE A COOPERATIVA É O CONJUNTO DE COOPERATIVADOS, NÓS SOMOS RESPONSÁVEIS PELOS ATOS PRATICADOS PELA COOPERATIVA?
Essa questão explica o que está acontecendo com a Bancoop. Cada empreendimento da Bancoop é uma seção separada. Como se fosse uma pequena cooperativa ligada a uma cooperativa maior. A responsabilidade dos cooperativados é limitada às obrigações da seção/empreendimento que pertence e é subsidiária às obrigações da cooperativa. Em outras palavras, pelos atos e compromissos normais dirigidos à consecução dos fins específicos de seu empreendimento, os cooperativados respondem subsidiariamente (complementarmente) à cooperativa.
Ocorre que, quando os atos da direitoria da cooperativa se afastam de seus objetivos ou são ilegais, a responsabilidade deixa de ser da cooperativa (conjunto de cooperativados) e passa a ser dos diretores da cooperativa. É o que dispõe o artigo 49 da Lei 5764/71 - “ressalvada a legislação específica que rege as cooperativas de crédito, as seções de crédito das cooperativas agrícolas e as de habitação, os administradores eleitos ou contratados não serão responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade, mas, responderão pelos prejuízos resultantes de seus atos se procederem com culpa ou dolo. Parágrafo único – a sociedade responderá pelos atos a que se refere a última parte desse artigo se os houver ratificado ou deles logrado proveito.”

No caso do Altos do Butantã não faltam exemplos de desvio de finalidade e ilegalidades cometidas pela diretoria da Bancoop.

O DINHEIRO SUMIU – Em março/2006 o conjunto de cooperativados do Altos do Butantã possuía uma poupança de cerca de 1,5 milhões de reais que deveriam estar depositados numa conta separada do empreendimento sob a responsabilidade, não da cooperativa, mas dos direitos da Bancoop. Esse dinheiro desapareceu naquilo que a diretoria da Bancoop chama de empréstimo solidário.

É COOPERATIVA, MAS TEM LUCRO.

A matrícula do terreno do Altos do Butantã atesta que a Bancoop comprou metade do terreno por R$ 501.000,00. Não se sabe se ela comprou a outra metade. Se comprou, ainda não registrou. Mas se sabe que, se comprou deve ter pago o mesmo valor da primeira metade, ou seja R$ 501.000,00. Em sua prestação de contas a diretoria da Bancoop diz que comprou o terreno todo por R$ 4.448.640,00 sendo R$ 2.600.640,00 em dinheiro, mais R$ 1.848.000,00 pela dação de 39 apartamentos, 17 no Bloco I, 17 no Bloco II, 1 no Bloco III e 4 no Bloco IV. 

COM SALDO EM CAIXA TOMOU DINHEIRO EMPRESTADO.

Apesar de ter cerca de 1,5 milhões em caixa a diretoria da Bancoop descontou as parcelas vincendas das cotas da cooperativa (aquela que você paga todo mês) no mercado mobiliário a juros de 12,5% ao ano mais IGPM. E isso não reverteu em favor do empreendimento cujas obras continuam paradas.
Agora a diretoria da Bancoop condiciona a continuidade das obras e a devolução do dinheiro subtraído à: (a) entrega de mais dinheiro através do tal aporte extraordinário; b) principalmente, à aprovação de suas contas de 2005 e ratificação do FIDIC BANCOOP.

De fato a diretoria da Bancoop  pretende com isso livrar-se da responsabilidade que é dela. Você viu que o artigo 49 da Lei 5764/71 diz que os diretores não serão responsáveis pelos atos indevidos ou ilegais se “a sociedade os houver ratificado ou deles logrado proveito.”.
Portanto, é preciso estar atento às propostas da diretoria da Bancoop.
Provavelmente nos próximos dias eles estarão convocando uma assembléia para aprovar as contas de 2005 e ratificar os empréstimos feitos pelo FIDIC. Normalmente essas assembléias não são divulgadas adequadamente. E quando são, normalmente não contam com uma grande participação. Nos termos do estatuto da Bancoop, as assembléias serão instaladas: em primeira convocação com 2/3 dos associados; em segunda convocação com a metade; em terceira convocação com pelo menos 10 associados. Entre uma convocação e outra há um intervalo de 30 minutos.
Assim, para evitar surpresas desagradáveis nossa associação estará notificando a Bancoop para dizer-lhe que nossos associados: a) não aprovam as contas de 2005 antes que elas sejam corretamente apresentadas; b) não concordamos em pagar o empréstimo que ela fez através do FIDIC, pois dele nós não nos beneficiamos; c) exigimos que todo o dinheiro pago seja depositado numa conta separada para dela só ser retirado o necessário para o pagamento das obras; d) não pagaremos aporte financeiro extraordinário algum; enquanto nosso dinheiro não for devolvido; enquanto não seja prestadas contas do dinheiro até agora recebido; enquanto não ficar demonstrada a necessidade de tal aporte.

Só que tal notificação deve contar com a participação de todos. Nos próximos dias estaremos encaminhando seu texto para análise e discussão em reunião de todos os cooperativados do Altos do Butantã. 

Participe, Informe-se.

